
Conselho Municipal de Saúde de rremcmbc

Praça da República. n°361 Ceniro- Tremembé-SPCEP: 12.120-000

Telefone (12) 3607-1042 e-mail: cornus'<:/4remenibe.sn.gov-br

ATA DE REUNIÃO N“ 151/2024

Data: 17/10/2024 Horário: Das 14h às 15h

Sala de Reuniões do Centro de Eventos de TremembéLocal:

Lista de presença anexa.Presentes:

1. Apresentação e aprovação do Plano de Trabalho com as

devidas alterações.
Pauta:

01 Aos dezessete dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro, às
quatorze horas, na Sala de Reuniões do Centro de Eventos, situada no Centro

de Tremembé, foi realizada a 15 P Reunião Extraordinária, na qual estiveram

presentes os membros Patrícia Alvarenga Carvalho, presidente; Claudia L.

Gatti; Silvana lori, André Guedes de Moraes, Rose Aparecida de Souza,
Elenice R. da Costa, Padre Gilson Paulino Júnior, Lucas França Carlos,

Denise I. de Godoi, Juliana Rodrigues Luiz Duarte  e Danielli Lazarini de

Oliveira. Ausências Justificadas: Chester G. Rossi, Wanderlei D.

Ribeiro. Participantes: Dr. Marco Queiroz, Isabel da Silva Barbosa Arantes. c

Iniciando a reunião, a Secretária de Saúde informou que solicitou a presente '

reunião através do Ofício n° 291/2024 para deliberação do aumento do plano

de trabalho, apresentou a pauta e deu segmento a reunião, conforme: 1.

Apresentação e aprovação do Plano de Trabalho com as devidas \J

alterações: Apresentou, a pedido do Chefe do Executivo, o novo Plano de

Trabalho para abertura de novo Chamamento Público para Processo de

Seleção de Entidade Previamente Qualificada como Organização Social no

Âmbito Municipal, para apoio a Gestão, Operacionalização e Execução de

Serviços Complementares de Saúde Pública, em adequação à realidade do
município, com readequação do quadro de colaboradores e a inserção de

novos serviços além dos já apresentados na reunião 149°, como segue:
Centro de Especialidades Médicas: Aumento na oferta de atendimentos de

Fisioterapia, que passa de 320 para 480 atendimentos, contratação de mais 1

Psicólogo, 1 Atendente, 1 Enfermeiro; Urgência e Emergência: Implantação

do serviço de Fonoaudiologia, implantação de 1 Enfemieiro 40 horas,

aumento de 1 Técnico em Radiologia. Diante de tais informações, foi

acrescido ao plano de trabalho atual o valor de R$174.428,38 (cento e

setenta e quatro mil, quatrocentos e vinte e oito reais e trinta e oito centavos)

mensais, diante do aumento de tantos profissionais necessários. O Dr. Marco

Queiroz pede a palavra, como advogado do Grupo Futuro, explanando sobre

o papel dos conselheiros e a falta de resposta da Secretaria de Saúde aos

ofícios enviados acerca de readequação de trabalho sem acréscimo de

valores. Chama a atenção dos conselheiros sobre seu papel e

responsabilização de suas decisões, para que não hajam de fornia superficial
quanto a avaliação do plano de trabalho e da possibilidade de economia aos
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35 cofres públicos, sob pena de responsabilidade, dizendo ainda que os

conselheiros foram apressados em aprovar um plano de trabalho às pressas

sem observar o pedido. O Sr. Lucas, informa que de acordo com a decisão

do Tribunal de Contas do Estado não é possível fazer qualquer alteração ao
plano de trabalho, entendendo que a Secretaria de Saúde estaria burlando a

ordem do tribunal de contas para tanto. Dr. Marco Queiroz questiona ao

conselheiro Gilson se ele sabe precificar os preços dos trabalhos acrescidos a

ata, o conselheiro Gilson explica que não porque somente foi apresentado
neste instante as presentes modificações. O Secretário Adjunto de Saúde

André Guedes pede a palavra e inicia parabenizando os conselheiros pela
postura na última reunião, segue informando acerca da decisão do Tribunal

de Justiça suspendendo o certame licitatório para readequações, deste modo

reforçando a necessidade da readequação do plano de trabalho, informando

ainda sobre as respostas dos ofícios que são cobrados. A presidente Patrícia

pede a palavra, informando que como membro do conselho verifica que o

conselho vem se aprimorando cada vez mais, possuindo auxílio sempre que

necessário. O Sr. Lucas informa que a prefeitura acabou de encerrar um

procedimento administrativo glosando alguns valores, logo, não houve
prejuízo ao erário, solicitando que a Sra. Patricia fosse mais clara, e a mesma

informa que o conselho está buscando cada vez mais conhecimento. O Dr.

Marco, agradece a atenção de todos e diz que fará sua última fala, alegando

que em sua manifestação no processo judicial, os conselheiros faltaram com

entendimento da motivação para um novo chamamento. A Sra. Juliana pede

a fala, se apresentando como conselheira, informando que a reunião passada

e esta reunião se refere apenas a aprovação do plano de trabalho para o

município, que os conselheiros entendem que o motivo da reunião não é

sobre a irregularidade do trabalho prestado e sim  a alteração do plano de

trabalho. O Dr. Marco Queiroz segue fazendo uma explanação sobre a

exposição dos motivos. O Sr. André Guedes segue sua fala, informando aos
conselheiros que qualquer apontamento do Tribunal de Contas ou Tribunal

de Justiça será levado com muita seriedade, considerando que a atual gestão

teve como feito inédito, sendo 2021 e 2022, suas duas primeiras prestações

de contas aprovadas pelo Tribunal de Contas, que  o único objetivo da
administração é a busca da melhoria do serviço de saúde. Realizando apenas
o apontamento acerca do modo com que foÍ falado aos conselheiros,

reiterando a coragem do conselho em levar com seriedade o trabalho,
ilustrando o feito da Secretaria de Saúde no modo de marcação de consultas.

A Sra. Patricia continua sua fala pontuando as melhorias realizadas durante a

gestão, como munícipe, informando que ao se deparar com essa questão de
licitação, de prazos, fugindo do entendimento dos conselheiros uma vez que

decisões acerca de renovações de contratos com prorrogação não são de
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decisão do conselho, sendo ato discriscionário. A Sra. Elenice disse que não
vê cabíveis essas decisões, sendo somente a decisão do plano de trabalho. A

Sra Danielli diz que os conselheiros são voluntários para auxiliar no

conselho de saúde, entende que a maneira que o Dr. Marco iniciou sua fala

foi agressiva, deixando-os constrangidos, pois todos são leigos, voluntários,

que eles tem acesso a todos os documentos, notas, prestações de conta, que

em nenhum momento são pressionados a qualquer coisa, a assinar qualquer

documento, informa que foi informado a necessidade de nova votação diante

de irregularidades, realizando os ajustes necessários. Em continuidade, os

Srs. Marco e Gilson se desculparam mutuamente pelas colocações

acaloradas. A Sra. Patrícia informa que a reunião foi feita com o foco da

alteração do plano de trabalho, propõe a votação sobre o tema da presente

reunião, que têm conhecimento que os processos estão em andamento. Dr.

Marco Queiroz questiona a Secretária de Saúde se essa alteração se trata de

novo plano de trabalho. O Sr. Lucas com a palavra, pede para constar em ata

que qualquer ato referente a este objeto está suspenso por decisão do

Tribunal de Contas, alertando que se tratando de mesmo objeto e não

havendo ainda manifestação da Prefeitura perante  o Tribunal de Contas bem

como decisão final por parte do mesmo Tribunal deve ser respeitada a

suspensão, que não há objeção a votação, porém, entende que não é o

momento diante da suspensão, orientando inclusive ao conselho que por

cautela antes da votação consulte então o Tribunal de Contas. O Sr. André

colocou que entende uma vez revogado o certame, com a abertura de um

novo, o antigo perde o objeto. A Sra. Elenice entende que da mesma forma

que o Sr. Lucas pede a inclusão de seus entendimentos em ata, solicita que a

Secretária Municipal também faça apontamentos de seus entendimentos e

estes informam que tudo já foi devidamente apontado, que será tudo

devidamente informado no momento oportuno nos devidos processos. A Sra.

Patrícia segue entendendo que deve ser colocada a votação em pauta, sendo

então aprovado pelos membros presentes com exceção do conselheiro Sr.

Lucas. Após a votação, o Sr. Lucas apresenta aos conselheiros o certificado

de regularidade de inscrição de Pessoa Jurídica junto ao CREMESP do

Pronto Atendimento Municipal, trabalho este realizado em conjunto com a

Secretaria Municipal de Saúde e previsto no atual contrato de gestão, sendo

este, emitido pela primeira vez no Município. O Sr. Lucas pede ainda, para

juntar ainda a decisão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo de

imediata suspensão do certame n° 05/2024 a qual foi repassada aos presentes

e manifesta preocupação sobre o aviso prévio dos funcionários em 25 de
outubro (havendo renovação contratual ou não), sendo informado pela Sra.

Silvana que este assunto será tratado via Ofício encaminhado ao Grupo
Futuro nos próximos dias. Eu, Gabriela Cost^^^outo Chaves, secretaria Ad

71

72

73

74

75

76

77

78

79

80

81

82

83

84

85 'r
■z86

87
88
89
90
91
92
93
94
95
96
97
98
99

3

^r9



Conselho Municipal dc Saúde dc Tremembé

Praça da República, n° 361 Centro-Tremembé-SP CBP: 12.120-000

Telefone (12) 3607-1042 e-mail: comiiS'''»')trcmembe.sD.gov.br

4



Conselho Municipal de Saúde de Tremembé
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Lista de Presença Ata n“151/2024 - Reunião Ordinária

Horário Previsto Horário Real
N° de Referência: Início: 13h30 Início: 14h00

Término: 15h30 Término: IShOO
Centro de Eventos 17/10/2024

Participantes

Orgão/Entidade

Fls. 01

Nome Assinatura
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